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Declara de utilidade pública en-

tidade que especifica.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVADO ESTADO DE SÃO PAULO decreta:

Artigo 1o - É declarada de utilidade

pública a "Sociedade e União dos Aposentados, Pensionistas e

Idosos de Batatais",us com sede em Batatais.
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4 io Artigo 2o -— Esta lei entrará em vigor
Te o na data de sua publicação.
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A Sociedade e União dos Aposentados,

Pensionistas e Idosos de Batatais é uma entidade sem fins

lucrativos, fundada em 5 de agosto de 1995, inicialmente sob

o nome de Sociedade e União dos Aposentados, Pensionistas e

Inativos de Batatais. Foi criada com a finalidade de defender

os interesses e direitos de seus associados, bem como

desenvolver atividades culturais, assistenciais, recreativas

e esportivas, não só aos seus sócios e dependentes, mas

também à comunidade.



A Sociedade tem um regulamento interno

que disciplina seu funcionamento e os recursos advindos dos

associados são aplicados integralmente na manutenção dos

objetivos institucionais. Suas atividades são desenvolvidas

com seriedade e sem qualquer remuneração, pelos membros de

sua diretoria: Sr. Antonio Alves de Aquino, Presidente; Sr.

Ari de Almeida, Vice-Presidente; Sr. Eduardo Antonio Marques

Pereira, 1o Secretário e Sr. Carlos Roberto de Oliveira, 1o

Tesoureiro,

Trata-se de entidade já reconhecida

como de utilidade pública, pela Câmara Municipal de Batatais,

em 13.06.96, e que reúne todas as condições exigidas pela

legislação vigente no tocante à sua categorização como tal,

conforme se verifica nos documentos anexos.

Assim sendo, apresento este projeto de

lei, para ser apreciado e posteriormente aprovado pelos

nobres membros desta Egrégia Casa.

Sala das Sessões, em

Deputado JOSÉ EDU O FERREIRA NETTO
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Proc. H30- A+

—

Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 158o a 162o Sessões Ordinárias

(de 29/10 a 04/11/97), não tendo recebido emendas

ou substitutivos.

DOL, 04/11/97.
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